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PORTARIA N°. 14/2022

Sumula: “Estabelece horários de expediente na Câmara Municipal De Itanhangá/MT, nos dias dos Jogos Da Seleção Brasileira De Futebol Na Copa Do Mundo Fifa 2022”.


 
O Sr. ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 25 – Inciso VII Alínea (b).
 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022; RESOLVE:


Art. 1º No dia 09/12/2022 (sexta-feira), em virtude do jogo Brasil x Croácia, o horário de expediente na Câmara Municipal de Itanhangá-MT, será das 07h às 10:30h.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Câmara Municipal de Itanhangá – MT, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022.



 
Registre – se 
Publique - se 
Cumpra - se. 




Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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